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CASA CIVIL 


EXTRATO DE TERMO DE COMPROMJSSO DE EDUCAÇAo PELO TRABALHO 
Tenno de compromisso de estágio, no âmbito do Projeto "Educaç;;lo pelo Trabalho" - Nlvel Su~rioTJ unnll.do em 
1010212014 entre a Casa Civil e o t=studante PABLO VINlCIUS BISCAlA ROCHA. 

VICE-GOVERI\lADORIA 
PORTARIA N'01 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 

O VICE-GOVERNADOR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o Laudo de Licença Médi

ca emiUdo pela Junta Médica do Estado da Bahia, 

R E S O L V E, 

considerar concedidos, nos termos do art. 145, da Lei n' 8.877/94, a PAULO ROBERTO MACE

DO DIAS, auxiliar administrativo/motorista, mal. 07.521.971-3, lotado no Gabinete Administrativo 

do Gabinete do Vice-Govemador, 90(noventa) dias de Licença para Tratamento de Saúde, com 

efeito de 03.01.2014 até 02.04.2014. 

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR, em 12 de FEVERIRO de 2014. ono ALENCAR - VICE 

GOVERNADOR 


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS DO PROCURADOR GERAL 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GE
RAL DO ESTADO E A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Objeto- Gerencíamento do abastecimento da frota de veiculas em uso pela PGE, nos municl
pios abrangidos por contratos firmados pela SAEB para essa finalidade, vigorando a partir de 
01/01/2014 pelo prazo de 02 (dois) anos. 


RESCISÃO CONTRATO REDA (RESOLUÇÃO COPE N' 194/2013) 

Objeto - Rescindindo, a partir de 27/01/2014, conforme processo PGEl2014088482, o contrato 

firmado sob o Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, do servidor abaixo relacionado 
e cargo que se segue: 
Angela Maria Santos Pereira Antunes - Assistente de Procuradoria 

RESCISÃO CONTRATO REDA (RESOLUÇÃO COPE N' 201/2012) 

Objeto - Rescindindo, a partir de 27/01/2014, conforme processo PGEl2014088441, o contrato 

firmado sob o Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, do servidor abaixo relacionado 
e cargo que se segue: 
Luciana de Barros Barreto - Assistente de Procuradoria 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N' 082, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE designar a Comissao responsável pela organização do 
evento comemorativo dos 100 Anos do TCE/BA, que será realizado em 2015, composta pe
los servidores DENILZE ALENCAR SACRAMENTO, que a presidirá, SORAIA DE OLIVEIRA, 
IVONETE DIONlzlO DE LIMA, RENILDA MARIA VITÓRIA DE SOUZA, VALÉRIA EDITE CAFÉ 
RIBEIRO DOS SANTOS, KARINA d'ALVA CÃMERA e ANTONIO MARCOS CERQUEIRA NA
VARRO. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

SÚMULA DA ATA DA 02' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Abertura dos trabalhos: 14h30min. Presentes: Presidenle Exmo. Sr. Conselheiro INALDOARAÚ
JO; Exmos. Srs. Conselheiros PEDRO LINO, ANTONIO HONORATO, ZILTON ROCHA, GILDÁ
SIO PENEDO FILHO e a Exma. Sra. Conselheira na vacância L1L1AN DAMASCENO.- Procurador 
do Ministério Público Especial junto a este Tribunal: Dr. MAURICIO CALEFFI.- Representante do 
Núdeo de Atuaçllo da Procuradoria Geral do Estado: Dra. ALINE AZEVEDO NUNES.- Secretária 
Geral: Dra. SORAIA DE OLIVEIRA, em substituição.- A ala da sessão anterior foi aprovada.- Ao 
iniciar a sessão, o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Inaldo Araújo informou que a Exma. Sra. 
Conselheira Carolina Costa não comparecerá à sessão por motivo de saúde.- EXPEDIENTE 
CORRESPOND~NCIA - Correspondência do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, Conselheiro Salomão Ribas Junior, agradecendo o convite para a 
posse da nova Mesa Diretora deste Tribunal, biênio 2014/2015, e transmitindo aos Exmos. Srs. 
Conselheiros empossados votos de pleno êxito na gestão que ora se inicia.- M/l.TÉRIA ADMI
NISTRATIVA - O Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Inaldo Araújo, considerando que na forma 

determinada no art. 13 da Lei Estadual n' 7.879, de 29 de junho de 2001, que prevê que o pro
vimento dos cargos de Superintendente Técnico, de Secretário Geral, de Ouvidor e de Coorde
nador de Controle Externo, indicados, nomeados e exonerados pelo Presidente, dependerá de 
prévia aprovação do Tribunal Pleno, submeteu o nome do limo. Sr. Dr. José Raimundo Bastos 
de Aguiar para o cargo de Superintendente Técnico desta Casa, ao tempo em que discorreu 
sobre o seu currlculo. Na oportunidade, o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino sugeriu ao Exmo. 
Sr. Conselheiro Presidente Inaldo Araújo a distribuição prévia dos c.urrlculos dos candidatos aos 
cargos acima referidos, com o que concordou o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Inaldo Araújo, 
determinando a distribuição, ainda hoje, aos Exmos. Srs. Conselheiros, dos currlculos das limas. 
Sras. Oras. Soraia de Oliveira e Juliana Rocha de Santiago, candidatas, respectivamente, aos 
cargos de Secretário Geral e Coordenador da 3' CCE, para submeter à deliberação do Plenário 
na sessão da próxima terça-feira. O Plenário, à unanimidade, aprovou o nome do limo. Sr. Dr. 
José Raimundo Bastos de Aguiar para o cargo de Superintendente Técnico desta Casa, oportu
nidade em que o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Inaldo Araújo o parabenizou, informando que 
a sua nomeação ocorrerá em data oportuna. Os Exmos. Srs. Conselheiros. ao elogiarem o ora 
indicado, discorrendo sobre a sua capacidade técnica, nivel de qualificação e de relacionamento, 
parabenizaram a Presidência e o Plenário pelo reconhecimento desta Casa a um técnico com 
essas qualidades.- Em seguida, pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Antônio 
Honorato para fazer distribuir, aos Exmos. Srs. Conselheiros, o Relatório dos processos em 
tramitação neste Tribunal, por Relator, elaborado sob a responsabilidade do então Corregedor. 
o Exmo. Sr. Conselheiro Fllemon Matos.- Ainda neste item da pauta, pediu a palavra o Exmo. 
Sr. Conselheiro Vice-Presidente Gildásio Penedo Filho para comunicar que na última sessão da 
2- Câmara foi aprovada a iniciativa, por sua sugestão, em consonância com o que essa Pre
sidência vem deliberando, da necessidade premente da convocação dos jurisdicionados para 
apresentação do quanto disposto na Resoluçllo n' 137/2013, aprovada por este Plenário no 
final do ano passado, acerca dos processos de convênios. O Exmo. Sr. Conselheiro Presidente 
Inaldo Araújo, ao agradecer ao Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente Gildásio Penedo Filh{), 
informou que essa questão já foi tratada com os limos. Srs. Drs. José Raimundo Bastos de 
Aguiar e Paulo Henrique Nunes Neves da Rocha, futuro e atual Superintendente Técnico, e que 
as novas diretrizes contidas na citada Resolução representam um salto de qualidade no que se 
refere aos exames dos Recursos Estaduais Atribuldos a Entidades e Instituições.- AUDITORIA E 
INSPEÇÃO - Neste ilem da pauta, pediu a palavra a Exma. Sra. Conselheira Lilian Damasceno 
para fazer distribuir, aos Exmos. Srs. Conselheiros, os relatórios dos seguintes processos de 
Audiloria e Inspeção: TCEl008380/2013, Unidade Seagri, Exerclcio: 2013: TCEl007481/2013, 
Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal dos Poderes Estaduais Executivo, Legisla
tivo e Judiciário e do Ministério Público - 2' quadrimestre de 2013; e TCEl006951/2013, Unidade: 
Superintendência de Gestão Prisional - Secretaria de Administração Penitenciária e RJ-ssocia
lização, Exerclclo: 2013, informando que os dois primeiros foram pautados para a sessão do 
próximo dia 11 de fevereiro, e o terceiro, para a sessão do próximo dia 13 de fevereiro.- Foram 
julgados os processos de n's, TCEl00740812012 e TCEl000768/2012; adiados o julgamento do 
processo de n' TCEl00249712002, e a devoluçllo de vista do processo de n' TCEl000688/2011; 
e pedido vista do processo de n' TCEl00298012011.- Encerramento: 15h40min. E, para constar, 
eu, Rita de Cássia Bahia Arouca, Secretária do Plenário, lavrei a presente súmula de ata que, 
lida e aprovada, vai assinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro Presidente. 

INALDO ARAÚJO 
Presidente 

TRIBUNAL PLENO 

RESUMO DE DECISOES DOS PROCESSOS JULGADOS E CONFERIDOS E DOS CONFE

RIDOS NA 02' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, 

REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2014. 


PROCESSO TCE/007408/2012 - RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO - NATUREZA: 

AUDITORIA E INSPEÇÃO - ÓRGÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 

ESTADO DA BAHIA- SEDUR - UNIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 

ESTADO DA BAHIA - CONDER - RESPONSÁVEIS: MILTON DE ARAGÃO BULCÃO VILLAS

BOAS E JOSÉ LÚCIO LIMA MACHADO - EXERClcIO: 2012 - Resolveram os Exmos. Srs. 

Conselheiros, reunidos em Plenário, por maioria, determinar: - seja dado conhecímento desta 
Resoluçllo e do Relatório da Auditoria aos respectivos gestores, os Srs. Milton de Aragão Bulcâo 
Villas-Boas e José Lúcio Lima Machado, bem como ao Titular da SEDUR: - seja recomendado 
aos Gestores da CONDER que adotem providências saneadoras em relaçllo ás irregularidades 
apontadas no Relatório de Auditoria, nos tarmos sugeridos no parecer do Ministério Público de 
Contas, conforme listado a seguir: a) definir claramente objetivos e metas operacionais, padrões 
de qualidade e indicadores de desempenho - a fim de possibilitar o acompanhamento das ati
vidades e a avaliação dos resultados alcançados - padronizar procedimentos administrativos e 
operacionais e implementar atividades de controle para mitigar o risco de licitar obras e serviços 
de engenharia com projetos incompativeis, incompletos e desatualizados, potencialmente gera
dores de gastos adicionais; b) fortalecer os canais de informaçllo de dados pertinentes à Compa
nhia, com o objetivo de atender adequadamente ás demandas internas e externas de órgãos de 
controle e supervisão, como o TCE: c) buscar a adequada implementação e desenvolvimento de 
sistema integrado de gestão e controle, a fim de promover a integração das suas principais ati
vidades, através de sistemas informatizados: d) providenciar a criação de órgão com atribuição 
específica de analisar os projetos básicos das obras a serem realizadas, visando evitar os recor
rentes reajustes em planilhas e contratos, bem como as corriqueiras paralisações para ajustes 
em projetos e alterações de cronogramas fisico-ftnanceiros, e os consequentes desfalques que 
provocam no erário: e) tomar as cautelas necessárias para que os projetos elaborados em obras 
vindouras sejam mais aprofundados e reproduzam com fidelidade as condições naturais do local 
da Intervenção, bem como pormenorizar os preços dos itens e as espécies de serviços necessá
rios à sua execução, de modo a evitar alterações substanciais no decorrer do ajuste, que onerem 
ainda mais os cofres públicos e retardem a entrega dos benefícios à população: f) implementar 
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